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LEI Nº. 1.073/2017 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DE 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS NAS VIAS PÚBLICAS 

APÓS A EXECUÇÃO DE ASFALTO PELO MUNICÍPIO 

DE CARLINDA, ESTADO DE MATO GROSSO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, ESTADO DE 

MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, APROVOU E EU, CARMELINDA LEAL 

MARTINES COELHO, PREFEITA MUNICIPAL, 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Calçada é a parte da via pública, normalmente segregada e em nível diferente, não 

destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível à 

implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins. 

Art. 2º Nas vias públicas cujo asfalto for executado pelo Município de Carlinda é 

obrigação do proprietário do imóvel construir a calçada com largura mínima de 1,5m conforme 

NBR 9050, no prazo máximo de 06 (seis) meses após a execução do asfalto.  

Art. 3º É obrigação do proprietário do imóvel ao construir a calçada, garantir a 

acessibilidade, definida como: possibilidade e condição de alcance, percepção e entendimento para 

a utilização com segurança e autonomia de edificações, espaço, mobiliário, equipamento urbano e 

elementos. 

Art. 4º A execução, manutenção e conservação das calçadas, bem como a instalação nos 

passeios de mobiliário urbano, equipamentos de infra-estrutura, vegetação, sinalização, entre 

outros permitidos por lei, deverão atender os seguintes princípios:  

I - acessibilidade: garantia de mobilidade e acessibilidade para todos os usuários, 

assegurando o acesso, principalmente de idosos e pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida, possibilitando rotas acessíveis, concebidas de forma contínua e integrada por 

convenientes conexões entre destinos, incluindo as habitações, os equipamentos de serviços 

públicos, os espaços públicos, o comércio e o lazer, entre outros;  

II - segurança: as calçadas, caminhos e travessias deverão ser projetados e implantados de 

forma a não causar riscos de acidentes, minimizando-se as interferências decorrentes da instalação 

do mobiliário urbano, equipamentos de infra-estrutura, vegetação, sinalização, publicidade, tráfego 

de veículos e edificações;  

III - desenho adequado: o espaço das calçadas deverá ser projetado para o aproveitamento 

máximo dos benefícios, redução dos custos de implantação e manutenção, respeitando as 

especificações das normas técnicas pertinentes e do Código de Trânsito Brasileiro – CTB –, 
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garantindo um desenho adequado da via que privilegie o trânsito de pedestres e observando os 

aspectos estéticos e harmônicos de seu entorno, além da fachada das edificações lindeiras, deverá 

também, caracterizar o entorno e o conjunto de vias com identidade e qualidade no espaço, 

contribuindo na qualificação do ambiente urbano e na adequada geometria do sistema viário;  

IV - continuidade e utilidade: a calçada deverá servir como rota acessível ao usuário, 

contínua e facilmente perceptível, objetivando a segurança e qualidade estética, garantindo que a 

via e o espaço público sejam projetados de forma a estimular sua utilização, bem como facilitar os 

destinos; e  

V - nível de serviço e conforto: qualidade no caminhar que o espaço oferece, mediante a 

escolha da velocidade de deslocamento dos pedestres e a generosidade das dimensões projetadas. 

Art. 5º As esquinas deverão ser construídas de modo a: 

I - facilitar a passagem de pessoas com mobilidade reduzida; 

II - permitir a melhor acomodação de pedestres; 

Art. 6º Nenhum equipamento ou interferência poderá estar localizado na área reservada à 

faixa livre, sendo essa definida: área destinada exclusivamente à livre circulação de pedestres. 

Art. 7º As calçadas deverão ter inclinação mínima de forma a não permitir o acúmulo de 

águas. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT 

Em, 26 de Dezembro de 2.017. 

 

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO 

Prefeita Municipal 
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